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      JURÍDICO         

LEI Nº 859/2023 

DATA: 03/10/2023 

 

 

Súmula: Autoriza a concessão de 

adicional de insalubridade a servidor da 

Câmara Municipal de Marumbi. 

 

A Câmara Municipal de Marumbi, Estado do Paraná, por sua iniciativa, APROVOU e o 

Prefeito SANCIONOU a presente LEI. 

 

Art. 1º- Art. 1º Fica autorizada a concessão de adicional de insalubridade a servidores 
públicos da Câmara Municipal de Marumbi, ocupantes do cargo abaixo descrito, no 
percentual que se especifica, calculados sobre o menor vencimento básico constante 
da tabela de vencimento de servidores: 
 
 

CARGO  ADICIONAL  RISCO 

ZELADOR  40%  Biológico 

 

Art. 2º. Cessará o pagamento do adicional quando o servidor deixar de exercer 
atividades que deram causa ao pagamento do adicional. 
  
Art. 3º. Os adicionais concedidos pela presente Lei não se incorporarão aos 
vencimentos dos servidores. 
 

Art. 4º. Esta Lei entrará em vigor em na data de sua publicação, com efeitos retroativos 

a partir de 1º de agosto de 2023. 

 

Marumbi, 3 de outubro de 2023. 

 

 

 

ADHEMAR FRANCISCO REJANI 

PREFEITO MUNICIPAL 
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